
EMENTA: REQUEREMOS À PREFEITURA MUNICIPAL ATRAVÉS

DA  GUARDA  CIVIL  METROPOLITANA  GCM,  O

ESTUDO E IMPLANTAÇÃO DE BASE COMUNITARIA

DA  GCM  EM  BONFIM  PAULISTA  -  CONFORME

ESPECÍFICA.

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:

CONSIDERANDO a prerrogativa fiscalizatória e de assessoramento do

vereador junto ao Poder Executivo no curso do mandato;

CONSIDERANDO que  a  região  acima  citada  vem  tido  aumento  de

roubos, furtos e pessoas com caracteísticas suspeitas circulando no local,  deixando as pessoas que

trabalham e moram no local, desconfortaveis, vulneráveis e desprotegidas.

CONSIDERANDO que ter uma base no local, ajudaria muito na parte de

segurança e deixariam os moradores e pessoas que trabalham no local, mais seguros e tranquilos;

CONSIDERANDO que com o aumento populacional e crescimento de

Bonfim Paulista, a área fica mais visada e necessitada de segurança;

CONSIDERANDO que com o investimento que a Prefeitura Municipal

de Ribeirão Preto vem fazendo nos equipamento públicos, para trazer maior segurança e conservação

dos mesmos;

CONSIDERANDO que com o aumento do efetivo da GCM, salientamos

que há possibilidade de implantação da base em Bonfim Paulista; 
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REQUEREMOS,  nos termos constitucionais  e regimentais,  através  da

GCM, que faça a o estudo e instalação de Base Comunitária da GCM. Após, seja dado retorno a esta

Casa de Leis. 

Sala das Sessões, 13 de novembro de 2024.

FRANCO FERRO
Vereador - PP 
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